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ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA INTEGRAL DOS
CONTRATOS EMERGENCIAIS FIRMADOS PELO
MUNiCíPIO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA"

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO , Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, no uso das

\) atribuições que lhe são conferidas por Lei;

"X~9~~~t~;,t~AZ SABERque a CâmaraMunicipalda EstânciaTurística
~~c:;~\~ ..__,..:fo\j ~ ~ Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

\~~'t\,~.~ ."

, 'é:
~~ Art. 1° - Fica obrigado o Poder Executivo encaminhar a

Câmara Municipal de Ibiúna, bem como a todos os vereadores e vereadoras a cópia
integra1 dos contratos emergenciais firmados pelo Município de Ibiúna,
concomitantemente a sua celebração, com a indicação dos fatos ensejadores da
emergência.

Art 2° - - As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

publicação.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO
ALMEIDA LIMA, EM 02 DE ABRIL DE 2014
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JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI N° 1~/2014

A presente proposição visa garantir, por força constitucional
da função fiscalizadora que detém o Poder Legislativo sobre o Executivo, para melhor
conhecimento e análise das contratações nos casos emergenciais em face da ausência
do procedimento licitatório, a transparência e publicidade das reais necessidades da
celebração destes contratos.

A Lei Federal nO.12.527/11 que regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art.5°, no inciso 11 do § 3° do art. 37 e no § 2° do art. 216 da
Constituição Federal; altera a Lei nO.8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei
nO. 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nO.8.159, de 8 de janeiro de
1991 já garante a qualquer cidadão o livre acesso aos documentos oriundos do Poder
Público.

Nesse sentido, sendo competência do Município legislar sobre
assuntos de interesse local, Art. 30, I, da Constituição Federal, não existe impedimento
de que a Câmara, de plano, obtenha toda documentação nos casos das contratações
emergenciais.

Posto isto, pedimos o apoio dos nobres pares para que o projeto
possa tramitar e ser aprovado em plenário.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 02 DE ABRIL DE 2014
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 184/2014 de autoria da Vereadora
Rozi Aparecida Domingues Soares Machado foi protocolado na
Secretaria Administrativa no dia 24 de abril de 2014 e apresentado
ao plenário no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de abril de
2014, extraídas e entregue fotocópias aos Srs. Vereadores
conforme despacho da Sr. Presidente.
Certifico mais, o Pr ieto de Lei nº. 184/2014 encontra-se à
diÉ·SRsição ~ a comi sões para exararem parecer conforme
d pacho do Sr Presi ente.
I iúna, 3d de a il de 14.
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 184/2014
AUTORIA:- VEREADORA ROZI APARECIDA DOMINGUES SOARES MACHADO.
RELATOR:- VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; OBRAS
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS; E EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

A Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado, subscrito
pela Vereador Dalberon Arrais Matias apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de abril de 2014 o Projeto de Lei
nº. 184/2014 que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de encaminhamento de cópia
integral dos contratos emergenciais firmados pelo Município da Estância Turística de
Ibiúna."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucional idade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem a finalidade de obrigar o
Poder Executivo a encaminhar a Câmara Municipal de Ibiúna cópia integral dos
contratos emergenciais firmados pelo Município de Ibiúna, concomitantemente a sua
celebração, com a indicação dos fatos ensejadores da emergência conforme disposto
no artigo 1º. do Projeto de Lei, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas com a
execução da lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

As Comissões de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e
Educação, Saúde e Assistência Social quanto a sua competência, exaram parecer
pela tramitação normal, pois nada impede de que a Câmara obtenha toda a
documentação nos casos de contratações emergenciais para a fiscalização e
acompanhamento dos atos do Poder Executivo.

Ao Plenário que é soberano e
É o parecer.
SALA DAS COMISS

as decisões.

CARLOS ROBE
PRESIDENTE DA COMISS

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
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Parecer Projeto de Lei n2• 184/2014 - fls. 02

o DA COSTA LUIZ CARLOS DE CARVALHO
SIDENTE /J ME~

ISRAE j :~TRO ~
PRESIDENTE DA COMISSÃO E ~;, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

PRIVADAS

ÃO, SAÚDE E~SI, rrÊNCIA SOCIAL

ISRAE ASTRO
MBRO
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 184/2014 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas;
e Educação, Saúde e Assistência Social no expediente da
Sessão Ordinájia.do dia 02 de dezembro de 2014.
Certifico mais, em face do apresentado o Projeto de Lei nº.
184/20;r4 foi inscrito para discussão e votação na Ordem do
Dia a Sessão Ordi ária do dia 09 de dezembro de 2014,
co orme~ unciado no final da Ordem do Dia da Sessão
O dináriá do dia 02 e dezembro de 2014.
I iú ,03 d deze bro de 2014.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 172/2014

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de encaminhamento
cópia integral dos contratos emergenciais
Município da Estância Turística de Ibiúna."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.° - Fica obrigado o Poder Executivo encaminhar à

Câmara Municipal de Ibiúna, bem como a todos os Vereadores e Vereadoras a cópia

integral dos contratos emergenciais firmados pelo Município de Ibiúna,

concomitantemente a sua celebração, com a indicação dos fatos ensejadores da

emergência.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2014.

2º. SECRETÁRIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 470/2014 Ibiúna, 10 de dezembro de 20

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 172/2014, referente ao Projeto de Lei nº. 184/2014
de autoria da Nobre Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado,
que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de encaminhamento de cópia integral dos
contratos emergenciais firmados pelo Município da Estância Turística de
Ibiúna." aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 09 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ABEL RODRIG DE CAMARGO

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.

kecebi.J~J ~"..i-
Horário: _---
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 184/2014 foi colocado em
discussão e votação nominal na Ordem do Dia da Sessão
Ordinária do dia 09 de dezembro de 2014, sendo aprovado por
unanimidade dos Srs. Vereadores.
Certifico mais, em virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
184/2014 . elab ado o Autógrafo de Lei nº. 172/2014,
encami ado atravé do Ofício GPC nº. 470/2014, de 10 de

ra e 014.
de d zem ro de 2014.
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